
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

Of’aO EXECUTIVO N~ 443 /2025/DLEG

Uruguaiana, 7 de outubro de 2025.

A Sua Excelência o Senhor
Carlos Alberto Delgado de David
Prefeito
Nesta

Assunto: Requer providências.

Senhor Prefeito,

1. SeMmo-nos do presente para, em atenção aos Requerimentos n9s 1.382, 1.388
e 1.391, da Vereadora Manoela Couto, aprovado pelo Douto Plenário, requerer a Vossa
Excelência que determine, aos setores competentes, o encascalhamento e patrolamento das
seguintes ruas:

a) Rua Gregório Beheregaray, entre Joaquim Murtinho e Augusto Almeida Tito.
b) R~a Padre Anchieta entre Marechal Deodoro e Eustáquio Ormazabal.
cl Rua 4, Bairro Vila Júlia.

2. Justifica-se o presente em virtude de as ruas
de conservação, necessi:ando de interven es e pro i~n
cordições de tráfego e segurança aos mora1 ires.

Atenciosarnente,

Ver.JOAL 1
~ idente

encontrarem-se em péssimo estado
ias urgentes para garantir melhores
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